
 

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 54/2023 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

O INSTITUTO SANTÉ – HOSPITAL REGIONAL TEREZINHA GAIO BASSO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrito no CNPJ sob o n. 08.776.971/0003-00, com sede na Rua São Cristóvão, 

335, São Miguel do Oeste/SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, este 

procedimento de cotação, que será regido pelos seguintes itens:  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste instrumento aquisição de um SISTEMA ELÉTRICO COM MOTOR DE 

ALTA VELOCIDADE E ALIMENTAÇÃO POR CONSOLE DE ENERGIA INTEGRADA (CRANIÓTOMO) 

relacionado no ANEXO I, observadas as características e especificações mínimas descritas. 

 

1.2. Poderão participar deste procedimento todos os proponentes capazes de cumprir com o 

fornecimento do equipamento descrito no ANEXO I.  

 

2. DO PROCEDIMENTO 

2.1. De acordo com o Parecer n. 275/2021, emitido pela Gerência de Contabilidade do Fundo 

Estadual de Saúde, o procedimento seguirá o seguinte trâmite: 

a. divulgação da cotação; 

b. apresentação das propostas; 

c. seleção; e,  

d. homologação. 

 

3. DA DIVULGAÇÃO  

3.1. A cotação será publicizada pelos canais oficiais do IS-HRTGB, com 04 dias de 

antecedência da data para apresentação da proposta. 

 

3.2. O IS-HRTGB poderá convidar para participar do procedimento fornecedores 

reconhecidos do(s) produto(s) cotado(s).  

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  



 

4.1. As propostas deverão ser encaminhadas para ao Setor de Compras do IS-HRTGB, 

exclusivamente pelo e-mail compras@hrtgb.org, até as 10h do dia 23/06/2023. 

 

4.2. A validade da proposta está condicionada aos seguintes requisitos: 

a. ser apresentada em folha timbrada, contendo data de apresentação, número da 

cotação, dados cadastrais do proponente (razão social, CNPJ, endereço, telefone e endereço 

eletrônico), carimbo e assinatura, inclusive digital, do representante legal;  

b. identificação do valor unitário, em reais, referente ao equipamento cotado, 

incluindo todas as despesas adicionais relacionadas à entrega e à instalação no local indicado. 

 

4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser igual ou superior a 30 dias. 

 

4.4. O proponente poderá, a qualquer momento, ser instado a prestar esclarecimentos sobre 

o(s) produto(s), observado o prazo concedido na solicitação.  

 

4.5.  A proposta deverá atender às especificações constantes no ANEXO I, mas não poderá ser 

cópia literal deste, pois deverão estar descritas as especificações técnicas do equipamento, 

inclusive marca, modelo e fabricante, sob pena de desclassificação. 

 

4.6.  A proposta deverá estar acompanhada dos seguintes documentos e/ou declarações, sob 

pena de inabilitação: 

a)  Catálogos ou documento equivalente, legível, indicando, no catálogo ou 

documento equivalente: marca; modelo (se houver); fabricante; desenho/foto; características 

técnicas; de forma a permitir a avaliação das especificações solicitadas no ANEXO I; 

b)  Compromisso do proponente de que manterá assistência técnica sob sua 

responsabilidade, direta ou indiretamente, para atendimento a (empresa), no local onde 

estiverem instalados o equipamento; 

c) A indicação de sistemática de assistência técnica e de manutenção, caso a 

natureza do equipamento exija; 

d)  Compromisso de garantia da disponibilidade de peças de reposição e/ou material 

de consumo, este quando necessário ao funcionamento, pelo período mínimo de 5 (cinco) 

anos, a contar do recebimento definitivo dos equipamentos; 
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e) Sob pena de inabilitação, declaração na proposta de compromisso de garantia não 

inferior à 24 meses, com assistência técnica no território brasileiro, contra qualquer tipo de 

defeito e/ou falha de fabricação, constatados no recebimento definitivo do equipamento; 

f)  Indicação de esquema de instalação, sempre que o equipamento o exigir; 

g)  Compromisso de substituir o equipamento entregue fora da especificação 

proposta, por outro que corresponda à especificação convencionada, sem qualquer alteração e 

despesa adicional; 

h)  Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde ou sua publicação 

no Diário Oficial da União; 

h.1) Caso o item cotado seja isento do Certificado de Registro do Produto/MS, a 

Proponente deverá apresentar Certificado de Isenção junto ao Ministério da Saúde ou 

sua publicação no Diário Oficial da União; 

h.2) Caso o item cotado não seja classificado pelo Ministério da Saúde, a 

Proponente deverá apresentar declaração, ficando sujeita as sanções cabíveis, no caso 

de falsidade de sua declaração; 

i)  Cópia dos Manuais de operação do equipamento constante na proposta, registrado 

na ANVISA; 

j)  Compromisso de que a Proponente entregará junto com os equipamentos os 

manuais de operação e serviço. 

 

5. DA SELEÇÃO 

5.1. O processo de seleção da melhor proposta será de natureza classificatório, Menor Preço.  

 

5.2. Do processamento da escolha da melhor proposta será elaborado análise complementar, 

podendo ser disponibilizada a todos os participantes, mediante solicitação formal. 

 

5.3. A Entidade Compradora poderá solicitar visita técnica ao equipamento já instalado e em 

funcionamento do(s) participante(s). 

 

5.4. No caso de avaliação por visita técnica, a Entidade Compradora apresentará laudo 

técnico para fundamentar suas conclusões sobre a escolha do equipamento mais compatível 

com as suas necessidades. 



 

 

5.5.  Será observado o laudo técnico de Engenheiro Clínico para validação dos equipamentos 

ofertados e, com base neste laudo, o representante do setor de compras do IS-HRTGB 

homologará o processo. 

 

5.6. Serão analisadas as 03 (três) primeiras propostas de menor valor, caso não se conclua a 

compra, serão analisadas as propostas subsequentes de menor valor. 

 

5.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências deste edital; 

b) apresentarem preços irrisórios, de valor zero, excessivos, inexequíveis ou 

incompatíveis com a realidade mercadológica; 

c) ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou 

rasuradas, ou ainda que contrariem no todo ou em parte este Edital; 

 

5.8.  Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor não atender às 

exigências previstas neste documento, a Equipe de Apoio da Entidade Compradora examinará a 

proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a regularidade do proponente, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

às exigências. 

 

5.9.  Se a proposta de menor valor estiver acima do valor aprovado no projeto para a referida 

aquisição, a empresa será consultada, no ato da realização do certame, a reduzir o valor de 

sua proposta para o valor disponibilizado pelo projeto aprovado. Caso não aceite, a empresa 

será desclassificada e as demais igualmente consultadas na ordem de classificação. 

 

5.10.  Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação será feita por sorteio. 

 

5.11. O proponente selecionado será notificado, por qualquer meio idôneo, para apresentação 

dos documentos necessários à habilitação. 

 

5.12 O proponente deverá realizar entrega técnica. 



 

 

6. DA HABILITAÇÃO  

6.1. Selecionada a proposta, o proponente será notificado pelo Setor de Compras do IS-

HRTGB (compras@hrtgb.org), para apresentar, no prazo de até 48h, os seguintes documentos: 

a. cartão do CNPJ; 

b. certidões de negativas de débitos Municipais, Estaduais, Federais, Trabalhista, 

Fundiários e Previdenciários; 

c. última alteração e consolidação do Contrato Social; 

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1. Verificada a adequação dos documentos de habilitação, a cotação será homologada. 

 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao endereço eletrônico 

compras@hrtgb.org, em até 1 (um) dias úteis antes da data limite para envio das propostas da 

Cotação de Preços. 

 

8.2. O pagamento será efetuado por boleto bancário ou por meio de transferência, 

observado o prazo de 30 dias contados do aceite do equipamento, necessariamente 

acompanhado da Nota Fiscal.  

 

8.3. A Nota Fiscal deverá constar, ainda, os dados bancários para pagamento (número do 

banco, número da agência com dígito, número da conta corrente com dígito). 
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ANEXO I 
 

Quant. Descritivo 

01 Motor de mão elétrico 

01 Console de energia integrada 

01 Controle de pedal 

01 Caixa para acondicionamento 

01 Instrumento trepanador 

01 Instrumento craniótomo  

01 Ponteira angulada 07cm 

01 Ponteira angulada 10cm 

01 Ponteira angulada 15cm 

01 Ponteira reta 07cm 

01 Ponteira reta 10cm 

01 Ponteira reta 15cm 

01 Tubo de irrigação  

01 Chave motor 

01 Escova de limpeza pequena  

01 Escova de limpeza média 

01 Escova de limpeza grande 

01 
Broca para trepanador de 9mm x 6mm x 3mm (Externo/Interno/Altura) c/ espessura 

de osso 3,25mm 

01 
Broca para trepanador de 11mm x 7mm x 3mm (Externo/Interno/Altura) c/ espessura 

de osso 3,25mm 

01 
Broca para trepanador de 14mm x 11mm x 1,5mm (Externo/Interno/Altura) c/ 

espessura de osso 1,75mm 

01 
Broca para trepanador de 14mm x 11mm x 3mm (Externo/Interno/Altura) c/ 

espessura de osso 3,25mm 

05 Broca para craniótomo corte lateral 2,3mm 

01 Broca modelo redondo 3mm x 15cm 

01 Broca modelo redondo 4mm x 15cm 



 

01 Broca modelo redondo 6mm x 15cm 

01 Broca modelo redondo 2mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo 3mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo 4mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo 5mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo 6mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo 2mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo 3mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo 4mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo 5mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo 6mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 3mm x 15cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 4mm x 15cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 5mm x 15cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 2mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 3mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 4mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 5mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 6mm x 10cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 2mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 3mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 4mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 5mm x 7cm 

01 Broca modelo redondo diamantada 6mm x 7cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo 1,7mm x 7cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo 2,2mm x 7cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo 3mm x 7cm 

02 Broca modelo cabeça de fosforo 1,7mm x 10cm 

02 Broca modelo cabeça de fosforo 2,2mm x 10cm 

02 Broca modelo cabeça de fosforo 3mm x 10cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo 2,2mm x 15cm 



 

01 Broca modelo cabeça de fosforo 3mm x 15cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo diamantada 1,7mm x 7cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo diamantada 2,2mm x 7cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo diamantada 1,7mm x 10cm 

02 Broca modelo cabeça de fosforo diamantada 2,2mm x 10cm 

02 Broca modelo cabeça de fosforo diamantada 3mm x 10cm 

01 Broca modelo cabeça de fosforo diamantada 3mm x 15cm 

 


